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Biênio 2009/2010 

PORTARIA N° 022 DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. 

EMENTA: REVOGA A PORTARIA N°. 021/2009 DE 05 
DE OUTUBRO DE 2009. 

O Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento 
Interno Cameral, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica revogada a Portaria de nO. 021/2009 de 05 
de outubro de 2009 em que nomeava os servidores da Câmara Municipal de 
Marilândia Prisciane Altoé - Ouvidora, Dr. Jaciano Vago - Assessor Jurídico, 
Dr. Aroldo Wallace do Rosário - Diretor Geral da Câmara Municipal e o Servidor 
cedido pela Prefeitura Municipal de Marilândia - Wilian Dobrovosk para 
assessorar os trabalhos da Comissão Especial para Revisão e Atualização da 
Lei Orgânica Municipal de Marilândia-ES de acordo com a Resolução nO. 
070/2009. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 13 de outubro de 2009. 
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TENORIO GOMES DA SILVA 

Presidente 

Assessora de Gab/nett: 


